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ORDEM DE SERVIÇO N. 50, 

DE  11 DE SETEMBRO DE 2020 

 

 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica: 

 

    

 

                                    DETERMINA à Procuradoria Geral do Município que elabore 

projeto de lei visando a autorização legislativa para que seja permitida a alienação 

do imóvel da Rua Cel. Eduardo Amaral, Centro – Matricula 4.227, Livro n.º 2 - P, 

com área total de terreno 391,33 m2, que será adquirido para o Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Andradas - ANDRADAS 

PREV. 

 

    Registre-se, autue-se e cumpra-se. 

 

  

 

assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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Ao Gabinete do Prefeito 

Exmo. Sr. Rodrigo Aparecido Lopes 

 

Em atenção à determinação de Vossa Excelência, diante das informações apresentadas, 

encaminho Minuta de Projeto de Lei e Justificativa a ser enviada à Câmara de Vereadores, 

que autoriza a alienação de bem imóvel pertencente ao patrimônio público municipal e dá 

outras providências. 

 

 

Andradas, 05 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Fabiana Bertoli 

Procuradora Geral do Município  

 

MINUTA DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

 

“Autoriza a alienação de bem imóvel pertencente ao 

patrimônio público municipal e dá outras 

providências.” 

 

 

 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

alienar, cumpridas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, o imóvel objeto da Matrícula 

nº 4.227, Livro n.º 2 - P, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Andradas, medindo 391,33 m², localizado na Rua Cel. Eduardo Amaral - Centro, para o 
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Andradas - 

ANDRADAS PREV. 

 

   Art. 2º A alienação será realizada pelo valor apurado pela Comissão 

Especial de Avaliação Imobiliária, levando-se em conta as condições de mercado vigentes 

na ocasião e mediante laudo fundamentado. 

 

   Art. 3º O recurso objeto da alienação será recolhido como receita ao 

erário municipal e será destinado à realização de investimentos. 

 

   Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à afetação da 

área pública descrita no artigo 1º, para bem de uso especial, destinada a edificação da sede 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Andradas - 

ANDRADAS PREV. 

 

Art. 5º  As despesas decorrentes, inclusive as referentes à 

escrituração do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, correrão 

por conta do adquierente. 

 

 Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fica 

revogada a Lei Ordinária nº 1.714, de 25 de setembro de 2015. 

  

 Prefeitura Municipal de Andradas, aos cinco dias do mês de outubro de 2020. 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 



MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___ DE ___DE OUTUBRO 

DE 2020. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

 

 

Nobres edis, 

 

O presente projeto de lei tem por escopo viabilizar a alienação do imóvel 

objeto da Matrícula nº 4.227, Livro n.º 2 - P, registrada no Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Andradas, medindo 391,33 m², localizado na Rua Cel. Eduardo Amaral - 

Centro, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Andradas 

- ANDRADAS PREV. 

 

  A alienação de bens públicos é a transferência de sua propriedade a 

terceiros, quando há interesse público na transferência e desde que observadas as normas 

legais pertinentes. 

 

  A regra é que a Administração mantenha os bens em sua propriedade e os 

conserve adequadamente para evitar sua deterioração. Mas haverá situações em que a 

alienação dos bens públicos não somente pode ser conveniente para a Administração como 

ainda pode trazer-lhe outras vantagens. É com esse aspecto que se deve analisar a alienação 

dos bens públicos. 

 



  A venda de bens públicos imóveis reclama a observância dos seguintes 

requisitos: 

 

a) autorização legislativa; 

b) interesse público devidamente justificado; 

c) avaliação prévia; e 

d) licitação, ressalvadas situações especiais contempladas na 

respectiva lei. 

 

 

  O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Andradas - ANDRADAS PREV, através do ofício nº 91/2019, manifestou interesse pelo 

imóvel supracitado, considerando que a entidade está sediada em imóveis alugados e não 

oferece um espaço adequado para atender com qualidade os servidores, tendo por essa 

razão reservado recursos para edificação de imóvel com plena acessibilidade aos seus 

usuários. 

 

 

  Outrossim, a propositura destina-se a construção do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Andradas - ANDRADAS PREV, o que emerge 

de extraordinária importância para o servidor público municipal que disporá de melhores 

condições de conforto e atendimento junto a essa importante Autarquia Municipal. 

 

  Destarte, a Administração está autorizada a dispensar a licitação na situação 

em tela, conforme previsto na alínea “e” do inciso I do artigo 17, da Lei 8.666/93, cito: 

 

 

“Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

normas: 



I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para 

órgãos da administração direta e entidades autárquicas e 

fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, 

dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

 

(...) 

 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de 

qualquer esfera de governo;” 

 

 

  Mister destacar que a Lei Orgânica do Município possibilita mediante 

autorização legislativa, a alienação de bens municipais, presente o interesse público e a 

prévia avaliação, sendo dispensável a concorrência pública nos casos que especifica. 

  

  Ressaltamos, ainda, que a política de desenvolvimento urbano, executada 

pelo poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, principalmente as 

estabelecidas pelo Plano Diretor, tem a finalidade de garantir o cumprimento da função 

social da propriedade urbana, mediante o seu adequado aproveitamento e utilização. 

 

Sendo assim, podemos observar que o imóvel objeto da alienação em 

comento, além de não gerar receita, não está atendendo a função social da propriedade 

urbana. 

 

  Cumpre ressaltar, por fim, que o recurso proveniente da alienação será 

destinado a investimentos, em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal, que em seu 

art. 44, veda a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que 

integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada 

por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

 



  Diante do exposto, cumpridas todas as exigências legais, encaminhamos o 

presente projeto de lei para apreciação e aprovação por esta excelsa Casa de Leis. 

    

 Prefeitura Municipal de Andradas, aos cinco dias do mês de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal   
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Processo n.º 11367/2020 

 

 

    Acolho a minuta de Projeto de Lei presentada pela 

Procuradoria Geral do Município. 

 

    Encaminho os autos à Coordenadoria de Gabinete para que 

expeça o competente projeto de lei e promova seu devido encaminhamento à Câmara 

Municipal. 

 

 

 

 
assinado eletronicamente 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 
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